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INDICAÇÃO N° 79/2025

Câmara Municipal de Vereadores 
Macaúbas - Bahia

DE 05 DE MAIO DE 2025. P R O T O C O L O
Pr°C‘ n°i£!2ãL de 0.6 /  n.6í .JnSA

Excelentíssimo Senhor 

Ricardo Azevedo Longa
J. a « £ M U —
Encarregado

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

Macaúbas -  Bahia

O Vereador José Maria Santos Souto - Juca Cajado, usando as atribuições que 

lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município, bem como o artigo 149 do Regimento 

Interno da Câmara, vem propor ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de 

Macaúbas, Aloísio Miguel Rebonato, a construção de uma quadra poliesportiva na 

comunidade de Boqueirão, no Município de Macaúbas Bahia.

JUSTIFICATIVA

A comunidade de Boqueirão, situada no município de Macaúbas, Bahia, carece 

há décadas de infraestrutura pública voltada à prática esportiva, ao lazer e à promoção da 

saúde. A proposta de construção de uma quadra poliesportiva nessa localidade não é 

apenas uma demanda legítima da população, mas uma medida urgente e estratégica 

diante das condições de vulnerabilidade social enfrentadas por crianças, adolescentes e 

jovens da região. Considerando que já existe um terreno disponível para essa finalidade, 

localizado ao lado da igreja, a viabilidade da execução é concreta e imediata, o que reforça 

ainda mais a pertinência do investimento.

A ausência de um espaço adequado compromete diretamente a qualidade de vida 

da população local, sobretudo das comunidades de Boqueirãozinho, Boqueirão e Maxixe, 

que convivem diariamente com a falta de alternativas saudáveis de lazer e convívio social.
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A implementação da quadra representará um avanço substancial na promoção do 

bem-estar físico e mental dos moradores, funcionando como um ambiente seguro para 

práticas esportivas regulares e eventos comunitários, além de contribuir significativamente 

para a prevenção de doenças, o combate ao sedentarismo e a redução de índices de 

violência e vulnerabilidade juvenil.

É importante destacar que o esporte, quando inserido de forma estruturada no 

contexto comunitário, atua como ferramenta poderosa de transformação social. Ao 

oferecer à juventude um espaço funcional e acessível para atividades físicas, culturais e 

educativas, a construção da quadra incentivará a permanência dos jovens em ambientes 

positivos, despertando neles o senso de disciplina, responsabilidade e pertencimento. 

Além disso, há estudos que comprovam que crianças e adolescentes que praticam 

esportes regularmente tendem a apresentar melhor desempenho escolar, maior 

capacidade de concentração e desenvolvimento de habilidades socioemocionais como 

cooperação, liderança e resiliência.

Do ponto de vista social e urbanístico, a presença de uma quadra poliesportiva 

promove a valorização territorial, fortalece os vínculos comunitários e estimula a 

realização de eventos esportivos e culturais, transformando o espaço em um verdadeiro 

polo de convivência e cidadania. A construção ainda poderá favorecer o surgimento de 

projetos esportivos e escolinhas locais, o que possibilitará a identificação e o 

desenvolvimento de novos talentos, ampliando as oportunidades de inserção em 

competições municipais e regionais.

Diante da relevância social e do impacto direto que essa estrutura causará na vida 

dos moradores, a construção da quadra poliesportiva deve ser considerada uma ação 

prioritária na agenda do Executivo Municipal. Mais do que uma obra física, trata-se de um 

investimento urgente em dignidade, saúde, educação e futuro. A cada dia sem esse 

espaço, a comunidade perde não só a oportunidade de crescer de forma integrada e 

saudável, mas também a esperança de ver seus filhos em ambientes seguros e 

inspiradores. Por tudo isso, reforça-se a necessidade de que esta proposta seja
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imediatamente acolhida, com a alocação de recursos e o início das tratativas para a sua 

execução o quanto antes.

Câmara Municipal de Vereadores, Sala das Sessões em 05 de maio de 2025.

Jososé Maria Santos Souto

Vice-Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

de Macaúbas, Bahia


